
ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

CNPJ: 04.524.267/0001-39 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Avenida Lago Azul S/Nº, CEP: 68.533-000 Água Azul do Norte - PA 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

 

Um dos dispositivos da Lei de Licitações nº 14.133/21 suas alterações 

posteriores e demais normas e dispositivos legais pertinentes, que se tem prestados a 

grandes controvérsias é o que diz respeito a possibilidade de contratar sem licitação 

serviços técnicos profissionais especializados com profissionais ou empresas de notória 

especialização. 

O Art. 74 da referida Lei traz em seu texto a possibilidade e contratação por 

inexigibilidade, quando se verifica inviabilidade de competição. 

Diante da documentação acostadas à instrução processual, constata-se que, a 

empresa que exercerá as atividades e prestará os serviços ora tratados, tem amplo 

conhecimento e experiência na área, e que inclusive, tem experiência na prestação do 

serviço dentro do órgão contratante. 

Considerando que quando da primeira contratação houve treinamento e capacitação 

de servidores para utilização do sistema, contratar outra empresa que não esta, gerará 

maior ônus ao erário público, haja vista que cada programa possui suas ferramentas 

próprias e se desenvolvem à seu modo, carecendo de treinamento e capacitação para 

utilização de qualquer ferramenta nova a ser instalada. 

A empresa a ser contratada traz consigo bagagem de conhecimento e boas práticas 

suficientes para garantir a realização da presente contratação. 

 

 

______________________________ 

Jorge Luiz Barros Carneiro 

Presidente da Câmara Municipal 



















Certificamos que _______________________________ participou do 

curso Programação Java, ministrado pelo instrutor Diego Farias. 

Realizado em Campinas/SP de 04/06/2016 a 16/07/2016, com duração 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

Fernanda Teixeira 

Vlademir Fernando Breve 

Luís Dosso 

Campinas, 21 de Julho de 2016. 



Certificamos que _______________________________ participou do 

curso Programação EJB3, ministrado por André Silva. Realizado em 

Campinas/SP, dias 08/10/2016 à 22/10/2016, com duração de 24 (vinte 

e quatro) horas. 

Fernanda Teixeira 

Vlademir Fernando Breve 

Luís Dosso 

Campinas, 27 de Outubro de 2016. 



Certificamos que _______________________________ participou do 

curso Desenvolvimento Java Web, ministrado pelo instrutor Jorge 

Magnani. Realizado em Campinas/SP de 21/08/2016 a 01/10/2016, 

com duração de 48 (quarenta e oito) horas. 

Fernanda Teixeira 

Vlademir Fernando Breve 

Luís Dosso 

Campinas, 05 de Outubro de 2016. 



Certificamos que _______________________________ participou do 

curso JPA/Hibernate Essencial, ministrado pelo instrutor Bruno 

Schionato. Realizado em Campinas/SP de 30/07/2016 a 20/08/2016, 

com duração de 32 (trinta e duas horas) horas. 

Fernanda Teixeira 

Vlademir Fernando Breve 

Luís Dosso 

Campinas, 23 de Agosto de 2016. 





CURSO DE DELPHI COM INTRAWEB E BOOTSTRAP
CERTIFICADO

19/07/2019 Marcelo Roberto Giratto

Vlademir Fernando Breve
CERTIFICAMOS QUE

CUMPRIU TODAS AS HORAS DO CURSO
Carga horária do curso: 18 horas



 CONTRATO DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 

 CONTRATANTE: 

 CONTROLE  TOTAL  EM  GESTÃO  MUNICIPAL  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no 
 CNPJ  nº  45.550.659/0001-50,  com  sede  na  Rua  Francisco  Caldeira  Castelo  Branco,  n° 
 215,  Edifício  Maria  Elina,  Sala  03B,  Bairro:  Centro,  CEP:  68.555-201,  Xinguara,  Pará, 
 neste  ato  representado  por  seu  representante  legal  devidamente  constituído,  senhor 
 Ewerton  Andrade  Cavalcanti,  inscrito  no  CPF  sob  nº  888.863.012-00  ,  residente  e 
 domiciliado  na  na  Rua  Francisco  Caldeira  Castelo  Branco,  n°  215,  Edifício  Maria  Elina, 
 Sala 03B, Bairro: Centro, CEP: 68.555-201, Xinguara/ Pará. 

 CONTRATADO: 

 VLADEMIR  FERNANDO  BREVE,  brasileiro,  casado,  empresário,  inscrito  no  CPF  nº 
 291.488.408-74,  RG  sob  nº  32.280.547-8,  residente  à  Rua  Paulo  Sergio  Lopes  da  Silva, 
 nº 432, Bairro: Jardim Paraty, CEP: 13.493-120, cidade: Cordeirópolis/São Paulo. 

 Assumem  por  meio  do  presente  termo  a  responsabilidade  pelas  cláusulas  deste  contrato, 
 ambas  representadas  por  seus  titulares  legais  abaixo  assinados,  com  os  objetivos  e 
 condições adiante descritas: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1  O  CONTRATADO  compromete-se  a  desenvolver  para  a  CONTRATANTE  e 
 implementar  em  pleno  funcionamento  o  SOFTWARE  CONTROLE  TOTAL,  conforme 
 módulos e rotinas ajustado entre as partes. 

 1.2  CESSÃO  DE  USO  E  DIREITOS  AUTORAIS:  Pelo  presente  contrato,  o 
 CONTRATADO  além  de  desenvolver  o  software  nos  termos  propostos  no  Anexo  I, 
 confere  total  cessão  de  uso  e  direitos  autorais  perpétuos  sobre  o  sistema,  objeto  deste 
 contrato. 

 1.3  SUPORTE:  Contempla  o  objeto  do  presente  contrato  o  desenvolvimento  de  módulos 
 e  rotinas  conforme  demandado  pelo  CONTRATADO  no  prazo  de  06  (seis)  meses 
 previstos para programação, implementação e testes do software. 

 1.4  SERVIÇO  AUTÔNOMO:  O  presente  contrato  configura  trabalho  autônomo  de 
 prestação  de  serviços,  não  havendo  qualquer  vínculo  empregatício  com  o 
 CONTRATANTE. 



 CLÁUSULA  SEGUNDA  -  OBSERVÂNCIA  À  LEI  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS  - 
 LGPD 

 2.1  Pelo  presente  as  partes  declaram  que  tanto  o  sistema  quanto  o  uso  do  sistema 
 observarão  as  disposições  da  à  Lei  13.709/18  que  regulamenta  a  proteção  de  dados 
 pessoais e da Lei nº 12.965/14 que regulamenta o Marco Civil da Internet, em especial: 

 2.1.1  O  tratamento  de  dados  pessoais  somente  poderá  ser  realizado  mediante 
 o fornecimento de consentimento pelo titular. 

 2.1.2  O  consentimento  previsto  na  cláusula  anterior  deverá  ser  fornecido  por 
 escrito  ou  por  outro  meio  que  demonstre  a  manifestação  de  vontade  do 
 titular. 

 2.2  A  não  observância  de  qualquer  disposição  das  referidas  leis  implicará  em 
 responsabilidade exclusiva do infrator. 

 2.3  O  CONTRATANTE  declara  expresso  CONSENTIMENTO  que  o  CONTRATADO 
 irá  coletar,  tratar  e  compartilhar  os  dados  necessários  ao  cumprimento  do  contrato,  nos 
 termos  do  Art.  7º,  inc.  V  da  LGPD,  os  dados  necessários  para  cumprimento  de 
 obrigações  legais,  nos  termos  do  Art.  7º,  inc.  II  da  LGPD,  bem  como  os  dados,  se 
 necessários,  para  proteção  ao  crédito,  conforme  autorizado  pelo  Art.  7º,  inc.  X  da 
 LGPD. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

 3.1  Os  serviços  de  comunicação  e  suporte  serão  prestados  através  de  comunicação 
 remota  por  sistema  de  atendimento  designado  pela  CONTRATANTE,  após  a  entrega  de 
 cada  módulo  este  será  testado  pela  CONTRATANTE,  e  considerado  finalizado,  após 
 aprovação dos testes. 

 3.2  O  prazo  de  cada  módulo  será  estabelecido  mediante  acordo  entre  as  partes,  sendo  o 
 pagamento consignado a entrega de cada módulo. 

 CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

 4.1  VALOR:  Pelo  desenvolvimento  do  software,  objeto  do  presente  contrato  será  pago  o 
 valor  de  R$10.000,00  (dez  mil  reais)  mensais,  que  englobam  o  projeto  inicial  do 
 software, o desenvolvimento de módulos conforme demanda da CONTRATANTE. 

 4.2  REAJUSTE:  Todos  os  valores  mencionados  neste  Contrato  poderão  sofrer  reajustes 



 conforme conveniência de ambas as partes. 

 CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 5.1  O  prazo  de  vigência  do  presente  Contrato  é  de  12  (doze)  meses,  vigorando  a  partir 
 da data de sua assinatura. 

 CLÁUSULA SEXTA - PROPRIEDADE DOS DADOS 

 6.1  Os  dados  inseridos  no  uso  do  software  são  de  propriedade  da  CONTRATANTE.  Na 
 eventual  rescisão  contratual,  a  CONTRATADA  disponibilizará  à  CONTRATANTE 
 todos  os  dados  e  informações  registradas  no  banco  de  dados,  em  formato  texto  a  ser 
 disponibilizado em nuvem. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - PROPRIEDADE DO SOFTWARE 

 7.1  Os  direitos  de  propriedade  do  software,  desenvolvido  por  objeto  do  presente 
 contrato,  incluindo  seus  manuais,  módulos  e  demais  documentos  relacionados  ao 
 software  são  exclusivamente  da  CONTRATANTE,  a  qual  detém  exclusivamente  o 
 direito  de  uso,  não  podendo  a  CONTRATADA  ceder,  copiar,  vender,  dar  em  locação  ou 
 garantia,  doar,  alienar  de  qualquer  forma,  transferir  total  ou  parcialmente,  provisória  ou 
 permanentemente,  de  forma  gratuita  ou  onerosa,  sob  qualquer  modalidade,  ou  fazer  uso 
 adverso do propósito deste Contrato. 

 CLÁUSULA OITAVA - DO CÓDIGO FONTE 

 8.1  Parte  do  presente  contrato  a  concessão  do  código  fonte  do  software  desenvolvido  ao 
 CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 9.1  -  A  CONTRATANTE  compromete-se  a  disponibilizar  para  o  CONTRATADO  todas 
 as  informações,  documentos  e  procedimentos  necessários  ao  desenvolvimento  das 
 atividades objeto deste Contrato. 

 9.2  -  São  de  responsabilidade  da  CONTRATANTE  todas  intervenções  junto  a  terceiros 
 necessárias  ao  correto  cumprimento  desse  contrato  pela  CONTRATADA,  tais  como 
 órgãos  governamentais,  certificadoras  digitais,  gráficas  e  demais  entidades  envolvidas 
 no processo. 

 9.3  -  Na  eventualidade  de  postergação  da  implantação  por  iniciativa  da 



 CONTRATANTE,  esta  deverá  ser  formalizada  e  justificada  para  que  seja  estipulado  um 
 novo  cronograma  de  implantação  conforme  disponibilidade  da  CONTRATADA,  sem 
 prejuízo da validade deste contrato e de respectivos compromissos financeiros. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 10.1  -  Após  o  recebimento  das  informações  necessárias  para  o  início  da  implantação,  o 
 CONTRATADO dará início ao cronograma de atividades. 

 10.2  Atrasos  ocorridos  em  decorrência  da  falta  de  informações,  documentos, 
 homologações  ou  serviços  de  terceiros  indicados  pela  CONTRATANTE  implicará 
 prorrogação  do  prazo  para  encerramento  da  fase,  sem  ônus  para  o  CONTRATADO  e 
 sem prejuízo dos pagamentos devidos pela vigência iniciada. 

 10.2  -  O  CONTRATADO  compromete-se  a  manter  o  sistema  objeto  deste  Contrato  em 
 níveis  de  qualidade  de  acordo  com  suas  atribuições  técnicas  inerentes  ao  domínio 
 tecnológico e conhecimentos de análise e programação. 

 10.3  Eventuais  falhas  no  sistema,  sinalizadas  formalmente  pela  CONTRATANTE,  serão 
 tratadas ou terão resposta sobre o andamento no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 10.3  O  CONTRATADO  não  assume  a  responsabilidade  por  ações  motivadas  pela  não 
 observância da Cláusula 9. 

 10.4  O  CONTRATADO  não  garante  o  suporte  necessário  por  falhas  na  conexão,  link  de 
 internet,  hardware,  software  e  demais  impossibilidades  de  acesso  que  sejam  de 
 responsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  operadoras  de  telecomunicações  ou 
 serviços de terceiros por ele contratadas. 

 10.5  O  CONTRATADO  garante  que  todo  desenvolvimento  do  software,  programas  e 
 documentos  objeto  deste  ajuste,  não  infringe  quaisquer  direitos  de  propriedade 
 intelectual, responsabilizando-se pelos prejuízos resultantes e eventuais danos causados. 

 10.6  Serão  de  responsabilidade  do  CONTRATADO  os  meios  necessários  para  viabilizar 
 a  prestação  de  serviço  objeto  deste  instrumento,  incluindo  equipamentos,  licenças,  local 
 de trabalho, salvo as obrigações da CONTRATANTE previstas neste contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LOGINS E SENHAS 

 11.1  OS  LOGINS  e  SENHAS  de  acesso  ao  sistema,  limitando  ou  permitindo  acessos  de 
 usuários,  serão  gerenciados  exclusivamente  pela  CONTRATANTE,  ficando  este 



 responsável pela manutenção e divulgação interna. 

 CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  CONFIDENCIALIDADE  E 
 OBSERVÂNCIA À LGPD 

 12.1  -  O  CONTRATADO  compromete-se  a  tomar  todas  as  medidas  necessárias  à 
 proteção  das  informações  e  dados  da  CONTRATANTE  utilizando  padrões 
 internacionais  de  criptografia,  bem  como  para  evitar  e  prevenir  revelação  a  terceiros, 
 exceto se devidamente autorizado pela CONTRATANTE. 

 12.2  -  O  CONTRATADO  compromete-se  a  não  revelar,  reproduzir,  vender,  trocar  ou 
 utilizar  para  proveito  comercial  de  terceiros  qualquer  dado  ou  informações  pertencentes 
 à CONTRATANTE ou de seus clientes, nos termos da Lei 13.709/18. 

 12.3  A  CONTRATANTE  declara  EXPRESSO  CONSENTIMENTO  de  que  o 
 CONTRATADO  irá  coletar,  tratar  e  compartilhar  os  dados  estritamente  necessários  ao 
 cumprimento  do  contrato,  nos  termos  do  Art.  7º,  inc.  V  da  LGPD,  os  dados  necessários 
 para  cumprimento  de  obrigações  legais,  nos  termos  do  Art.  7º,  inc.  II  da  LGPD,  bem 
 como  os  dados,  se  necessários  para  proteção  ao  crédito,  conforme  autorizado  pelo  Art. 
 7º, inc. V da LGPD. 

 12.4  Os  dados  utilizados  pela  CONTRATANTE  no  uso  do  software  são  de  inteira  e 
 única responsabilidade do CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 13.1  O  descumprimento  de  qualquer  uma  das  cláusulas  por  qualquer  parte,  implicará  na 
 rescisão  imediata  deste  contrato,  não  isentando  o  CONTRATADO  de  suas 
 responsabilidades referentes ao zelo com informações e dados da CONTRATANTE. 

 13.2  Havendo  descumprimento  deste  contrato,  será  devida  multa  de  10%  sobre  o  valor 
 do contrato. 

 13.3  As  partes  poderão  rescindir  o  contrato  a  qualquer  momento,  sob  aviso  prévio  de  30 
 dias, desde que todas as parcelas dos módulos finalizados estejam quitadas. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 14.1  -  O  não  exercício  momentâneo  pela  CONTRATADA  OU  CONTRATANTE  de 
 quaisquer  de  seus  direitos  ou  faculdades  estabelecidas  neste  instrumento,  não  irá 
 configurar  desistência,  transigência  ou  novação  de  seus  direitos,  podendo,  a  qualquer 



 momento, exercer a plenitude de seus direitos. 

 14.2  -  O  CONTRATADO  não  será  em  hipótese  alguma  responsável  por  perdas  de 
 lucros,  de  clientela  ou  de  funções  que  decorram,  direta  ou  indiretamente,  do  uso  dos 
 sistemas objeto deste contrato pela CONTRATANTE ou seus colaboradores. 

 14.3  Nenhuma  PARTE  será  responsabilizada  sob  este  Contrato  por  receita  perdida  ou 
 danos indiretos, especiais, incidentes, emergentes, exemplares ou punitivos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 Para  dirimir  as  demandas  que  se  originarem  deste  Contrato,  as  partes  elegem  o  FORO 
 da  Comarca  de  Xinguara  -  PA  com  expressa  renúncia  a  outro  qualquer,  por  mais 
 privilegiado que se apresente. 

 E  por  assim  estarem  justos  e  acordados,  firmam  o  presente  Contrato,  em  duas  vias  de 
 igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 Xinguara - PA, 20 de novembro de 2023. 

 ___________________________________ 
 CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA 

 CNPJ nº 45.550.659/0001-50 

 ______________________________________ 
 VLADEMIR FERNANDO BREVE 

 CPF nº 291.488.408-74 

 Testemunhas: 

 1.  ____________________________________________ 

 2.  ____________________________________________ 

EWERTON ANDRADE 
CAVALCANTE:88886
301200

Assinado de forma digital 
por EWERTON ANDRADE 
CAVALCANTE:88886301200







Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

CONTRATO Nº 20239023CMAAN  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ÁGUA AZUL DO NORTE, através do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE, CNPJ-MF, Nº 04.524.267/0001-39, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JORGE LUIZ BARROS CARNEIRO,  
PRESIDENTE, portador do CPF nº 299.748.102-30, residente na RUA LUCIANO PRUDENTE, S/N,  e do outro 
lado CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA,    CNPJ 45.550.659/0001-50, com sede na Rua 
Francisco Caldeira Castelo Branco, nº 215, Centro, Xinguara-PA, CEP 68555-201, de agora em diante  denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    EWERTON ANDRADE CAVALCANTE, residente 
na , Água Azul do Norte-PA, portador do(a) CPF 888.863.012-00, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratação de empresa especializada na prestação de implantação,  manutenção e suporte de licença de uso de 
software de gestão pública atendendo à demanda do setor de automat ização de fluxos de trabalho, implementação de 
Gestão Eletrônica de Documentos, voltados a criação, tramitação, apensamento e arquivamento de processos e 
documentos em sistema com acesso via web, para atender a demanda da CMAAN no exercício 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, caput da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE as notas 
de empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

AV. LAGO AZUL



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 17 de Maio de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 

AV. LAGO AZUL
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GOVERNO MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 20.600,00 (vinte mil, seiscentos reais), a ser pago no prazo de até trinta 
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 
prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
AZUL DO NORTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2023 Atividade 0101.010310002.2.001 Desenvolvimento das Atividades Administrativas do 
Poder Legislativo , Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Subelemento 
3.3.90.40.06, no valor de R$ 20.600,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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GOVERNO MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ÁGUA AZUL DO NORTE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    ÁGUA AZUL DO NORTE-PA, 17 de Maio de 2023

    CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE
   CNPJ(MF)  04.524.267/0001-39

    CONTRATANTE

    CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA
    CNPJ 45.550.659/0001-50

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________

AV. LAGO AZUL

CONTROLE TOTAL EM 
GESTAO MUNICIPAL 
LTDA:45550659000150

Assinado de forma digital por 
CONTROLE TOTAL EM GESTAO 
MUNICIPAL LTDA:45550659000150 
Dados: 2023.05.19 09:40:35 -03'00'

JORGE LUIZ BARROS 
CARNEIRO:29974810230

Assinado de forma digital por 
JORGE LUIZ BARROS 
CARNEIRO:29974810230 
Dados: 2023.05.17 09:45:00 -03'00'



Estado do Pará     
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

                                                   CNPJ: 12.455.597/0001-48 

 
 

Rua da Belo Horizonte, travessa Rio Vermelho, nº 01 – Centro – km 100, CEP: 68524-000 – Eldorado do Carajás/PA 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ELDORADO DO CARAJAS, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ nº 12.455.659/0001-50, estabelecida na Rua do 

Aeroporto, S/N, Bairro: Centro, KM 100, CEP: 68.524-000, atesta para todos os fins de 

direito, que a empresa CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA inscrita no 

CNPJ nº 45.550.659/0001-50, estabelecida na Rua Francisco Caldeira Castelo Branco, nº 

215, Bairro: Centro, CEP68.555-201, na cidade de Xinguara – PA, presta serviços a este 

município conforme contrato nº 20220505, prestando serviços de forma satisfatória, 

cumprindo sempre e oportunamente com as obrigações assumidas, atendendo 

satisfatoriamente ás necessidades desta prefeitura municipal, nada tendo em que desabone.  

Discriminação dos serviços prestados: 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
132907 Licença de uso mensal de software visando a 

automatização de fluxos de trabalho, 
implementação de Gestão Eletrônica de 
Documentos, voltados a criação, tramitação, 
apensamento, e arquivamento de processos e 
documentos. 

Mês 04 

132908 Serviço de Backup e Armazenamento em Nuvem 
(cloud). 

Mês 04 

132909 Serviço de Gestão Documental, Digitalização e 
Upload de documentos (A4 ou A3) . 

Unidade 133.000,00 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Eldorado do Carajás/PA, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

_________________________ 
Aldenir Pereira Aires 

Secretário Municipal de Saúde 
413/2021 

Assinado digitalmente por ALDENIR PEREIRA 
AIRES:99167522220
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=21438350000104, OU=presencial, 
CN=ALDENIR PEREIRA AIRES:99167522220
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Foxit Reader Versão: 10.1.0

ALDENIR 
PEREIRA 

AIRES:
99167522220



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20220505       

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº  20220505       , que
fazem entre si o município de ELDORADO DOS CARAJÁS, por 
intermédio do (a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e CONTROLE 
TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA

O Município de ELDORADO DOS CARAJÁS, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na RUA DO AEROPORTO, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 12.455.597/0001-48, 
representado pelo(a) Sr(a). ALDENIR PEREIRA AIRES,   SECRETÁRIO DE SAÚDE, portador do CPF nº 991.675.222-
20, residente na RUA DA CERAMICA S/Nº, e de outro lado a licitante   CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL 
LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 45.550.659/0001-50, estabelecida na RUA FRANCISCO CALDEIRA 
CASTELO BRANCO, Xinguara-PA, CEP 68555-201, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por EWERTON ANDRADE CAVALCANTE, residente na RUA EDUARDO GOMES 430, CENTRO, 
Xinguara-PA, CEP 68555-001, portador do(a) CPF 888.863.012-00, celebram o presente contrato, do qual serão partes 
integrantes o edital do Pregão n.º 9/2022-039 PMEC e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nºs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações 
posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA Á AUTOMATIZAÇÃO DE FLUXOS DE TRABALHO, 
IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, VOLTADOS A CRIAÇÃO, TRAMITAÇÃO, 
APENSAMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS EM SISTEMA COM ACESSO VIA WEB, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS - PA..
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

132907  Licença de uso mensal de software - Marca.: N/C       MÊS                     4,00         1.750,000         7.000,00
        licença de uso  de  software visando á automatização de

        fluxos de trabalho,  implementação de Gestão Eletrônica
        de Documentos, voltados    a    criação,    tramitação,

        apensamento e arquivamento de processos e documentos.  
132908  Serviço de Backup e Armazenamento em Nuvem (Cloud) -  UNIDADE                 4,00           160,000           640,00
         Marca.: N/C                                           

        Serviço de Backup e Armazenamento em Nuvem (Cloud).    
132909  Serviços de Gestão Documental, Digitalização e Uploa  UNIDADE           133.000,00             0,250        33.250,00

        d de documentos (A4ouA3) - Marca.: N/C                 
        Processar documentos nos  seguintes  formatos:  A3, A4,

        A5, Carta ou    Ofício    de    diferentes   gramaturas
        (50-180g/m2).                                          

        Formato da  imagem:                                    
        a. TIFF Grupo IV,                                      

        JPEG, GIF, BMP  ou  PDF                                
                                                               

        b. Escala bitonal (preto e                             
        branco), grayscale (nos  casos indicados) ou colorido  

                                                               
                                                               

        c. Com resolução de 200 DPI (mínima).                  

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       40.890,00

2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao  Edital do Pregão nª 9/2022 -039 PMEC e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO
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GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total 
do contrato é de R$  40.890,00(quarenta mil, oitocentos e noventa reais).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento i ntegral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para 
execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2.  Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2022-039 PMEC, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e 
a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Nº. 9/2022-039 
PMEC.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato terá início em 19 de Setembro de 2022 extinguindo-se 31 de Dezembro de 2022, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1.  Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 
serviços constantes do objeto;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soli citados pelos técnicos da CONTRATADA;

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacor do com as especificações constantes do 
Anexo I do edital do Pregão n.° 9/2022-039 PMEC;

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do 
Pregão n.° 9/2022-039 PMEC;

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 
quando necessário; e

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços Gerais 
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como:

a. salários;
b. seguros de acidente;
c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizações;
e. vales-refeição;
f. vales-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a p restação dos serviços alvo deste contrato;
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1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no 
recinto do CONTRATANTE;

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defei tos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais usados;

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser recuperado, 
tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo,  para tal, as normas de controle de movimentação 
patrimonial do CONTRATANTE;

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação;

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE;

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito da 
CONTRATANTE, quando for o caso;

1.13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre 
materiais de primeira qualidade;

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos 
serviços antes da sua execução;

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos;

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1.    À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
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CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,  nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vín culo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE.

*****************************************************************

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, designado 
para esse fim.

2.  O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade 
1301.101220017.2.037 Funcionamento da Sec. de Saúde  , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 40.890,00.

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CONTRATANTE, situado na RUA DO AEROPORTO, S/N, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao forneced or, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega 
dos documentos.

2.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não 
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 
CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

onde:

EM =     Encargos moratórios;

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga;

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438
     365                     365
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    TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado mediante comprovação da prestação de 
serviços relacionados aos itens da Clausula primeira - Objeto deste contrato através de relatórios e demais meios de 
comprovação e ainda  apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designad o, conforme disposto no art. 67 
da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial a tualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 
8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
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2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e 
2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser 
rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 
8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONT RATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notifican do-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
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competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º 9/2022-039 PMEC,  e aos termos das propostas da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, em 19 de Setembro de 2022

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  12.455.597/0001-48

    CONTRATANTE

    CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA
    CNPJ 45.550.659/0001-50

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. ___________________________                                       2. ___________________________
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 PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS 

Gabinete da Prefeita - GP 
                                                   CNPJ: 84.139.633/0001-75 

 
 

Rua da Belo Horizonte, travessa Rio Vermelho, nº 01 – Centro – km 100, CEP: 68524-000 – Eldorado do Carajás/PA 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ nº 84.139.633/0001-75, estabelecida na Rua Rio Vermelho, 

nº 01, Bairro: Centro, KM 100, CEP: 68.524-000, atesta para todos os fins de direito, que a 

empresa CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA inscrita no CNPJ nº 

45.550.659/0001-50, estabelecida na Rua Francisco Caldeira Castelo Branco, nº 215, Bairro: 

Centro, CEP68.555-201, na cidade de Xinguara – PA, presta serviços a este município 

conforme contrato nº 20220504, prestando serviços de forma satisfatória, cumprindo sempre 

e oportunamente com as obrigações assumidas, atendendo satisfatoriamente ás 

necessidades desta prefeitura municipal, nada tendo em que desabone.  

Discriminação dos serviços prestados: 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
132907 Licença de uso mensal de software visando a 

automatização de fluxos de trabalho, 
implementação de Gestão Eletrônica de 
Documentos, voltados a criação, tramitação, 
apensamento, e arquivamento de processos e 
documentos. 

Mês 04 

132908 Serviço de Backup e Armazenamento em Nuvem 
(cloud). 

Mês 04 

132909 Serviço de Gestão Documental, Digitalização e 
Upload de documentos (A4 ou A3) . 

Unidade 200.000,00 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Eldorado do Carajás/PA, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

_________________________ 
Iara Braga Miranda 
Prefeita Municipal 

Assinado digitalmente por IARA BRAGA 
MIRANDA:70262926253
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=
(EM BRANCO), OU=21438350000104, 
OU=presencial, CN=IARA BRAGA 
MIRANDA:70262926253
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Foxit Reader Versão: 10.1.0

IARA BRAGA 
MIRANDA:

70262926253
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20230195       

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº  20230195       , que
fazem entre si o município de ELDORADO DOS CARAJÁS, por 
intermédio do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS 
CARAJÁS e CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA

O Município de ELDORADO DOS CARAJÁS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS, 
neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua rio vermelho Nº 01 Qd. 51 KM 100, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n.º 84.139.633/0001-75, representado pelo(a) Sr(a). IARA BRAGA MIRANDA,   Prefeita Municipal, portador do 
CPF nº 702.629.262-53, residente na RUA CARAJAS Nº 126, e de outro lado a licitante   CONTROLE TOTAL EM 
GESTÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 45.550.659/0001-50, estabelecida na RUA 
FRANCISCO CALDEIRA CASTELO BRANCO, Xinguara-PA, CEP 68555-201, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por EWERTON ANDRADE CAVALCANTE, residente na RUA EDUARDO 
GOMES 430, CENTRO, Xinguara-PA, CEP 68555-001, portador do(a) CPF 888.863.012-00, celebram o presente 
contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º 9/2022-039 PMEC e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n ºs.8.666/1993 e 
10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e cond ições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA PARA Á AUTOMATIZAÇÃO DE FLUXOS DE TRABALHO, 
IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, VOLTADOS A CRIAÇÃO, TRAMITAÇÃO, 
APENSAMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS EM SISTEMA COM ACESSO VIA WEB, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS - PA..
 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

132907  Licença de uso mensal de software - Marca.: N/C       MÊS                     8,00         1.750,000        14.000,00

        licença de uso  de  software visando á automatização de
        fluxos de trabalho,  implementação de Gestão Eletrônica

        de Documentos, voltados    a    criação,    tramitação,
        apensamento e arquivamento de processos e documentos.  

132908  Serviço de Backup e Armazenamento em Nuvem (Cloud) -  UNIDADE                 8,00           160,000         1.280,00
         Marca.: N/C                                           

        Serviço de Backup e Armazenamento em Nuvem (Cloud).    
132909  Serviços de Gestão Documental, Digitalização e Uploa  UNIDADE           400.000,00             0,250       100.000,00

        d de documentos (A4ouA3) - Marca.: N/C                 
        Processar documentos nos  seguintes  formatos:  A3, A4,

        A5, Carta ou    Ofício    de    diferentes   gramaturas
        (50-180g/m2).                                          
        Formato da  imagem:                                    

        a. TIFF Grupo IV,                                      
        JPEG, GIF, BMP  ou  PDF                                

                                                               
        b. Escala bitonal (preto e                             

        branco), grayscale (nos  casos indicados) ou colorido  
                                                               

                                                               
        c. Com resolução de 200 DPI (mínima).                  

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      115.280,00

2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao  Edital do Pregão nª 9/2022 -039 PMEC e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO
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1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total 
do contrato é de R$  115.280,00(cento e quinze mil, duzentos e oit enta reais).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento i ntegral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para 
execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2.  Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2022-039 PMEC, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e 
a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Nº. 9/2022-039 
PMEC.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato terá início em 04 de Janeiro de 2023 extinguindo-se 31 de Dezembro de 2023, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

RUA RIO VERMELHO Nº 01, QD. 51, CENTRO



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1.  Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 
serviços constantes do objeto;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soli citados pelos técnicos da CONTRATADA;

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacor do com as especificações constantes do 
Anexo I do edital do Pregão n.° 9/2022-039 PMEC;

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do 
Pregão n.° 9/2022-039 PMEC;

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 
quando necessário; e

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços Gerais 
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como:

a. salários;
b. seguros de acidente;
c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizações;
e. vales-refeição;
f. vales-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a p restação dos serviços alvo deste contrato;
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1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no 
recinto do CONTRATANTE;

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defei tos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais usados;

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser recuperado, 
tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo,  para tal, as normas de controle de movimentação 
patrimonial do CONTRATANTE;

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação;

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE;

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito da 
CONTRATANTE, quando for o caso;

1.13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre 
materiais de primeira qualidade;

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos 
serviços antes da sua execução;

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos;

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1.    À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
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CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,  nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vín culo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE.

*****************************************************************

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, designado 
para esse fim.

2.  O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 
1002.041220020.2.005 Funcionamento da Sec. de Administração  , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. 
de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 115.280,00.

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CONTRATANTE, situado na Rua rio vermelho Nº 01 Qd. 51 KM 100, para fins de liquidação e pagamento, mediante 
ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da 
entrega dos documentos.

2.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não 
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 
CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

onde:

EM =     Encargos moratórios;

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga;

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438
     365                     365
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    TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura 
atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade da 
licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial a tualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 
8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e 
2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser 
rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 
8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONT RATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notifican do-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º 9/2022-039 PMEC,  e aos termos das propostas da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, em 04 de Janeiro de 2023

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS
 CNPJ(MF)  84.139.633/0001-75

    CONTRATANTE

    CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA
    CNPJ 45.550.659/0001-50

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. ___________________________                                       2. ___________________________
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ITEM 

1 

2 

A CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO D0 CARAJAS, pessoa juridica de direito 
público, inscrita no CNPJ n° 84.139.716/0001-64, estabelecida na Rua Oziel Carneiro, n° 37, 
KM 02, Bairro: Centro, KM 100, CEP: 68.524-000, atesta para todos os fins de direito, que a 
empresa CONTROLE TOTAL EM GESTÄO MUNICIPAL LTDA inscrita no CNPJ no 

45.550.659/0001-50, estabelecida na Rua Francisco Caldeira Castelo Branco, n° 215, Bairro: 

Centro, CEP68.555-201, na cidade de Xinguara � PA, presta serviços a esta casa de leis, 
conforme contrato administrativo n° 20239007, prestando serviços de forma satisfatória, 
cumprindo sempre oportunamente com as obrigações assumidas, atendendo 

satisfatoriamente ás necessidades desta Câmara Municipal, nada tendo em que desabone. 

3 

ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS 
Gabinete da Presidência 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Discriminação dos serviços prestados: 

DESCRIÇÃO 

de trabalho. 

Locação de software visando automatização de fluxos 12 

Backupe armazenamento em nuvem 

Serviços de Implantação 

QUANT. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

12 

1 

UNIDADE 

Edson de Deus Vieira 
Vereador Presidente 

Mês 

Mês 

Unidade 

Eldorado do Carajás/PA, 24 de novembro de 2023. 

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP 68524-000 Eldorado do Carajas/PA 

www eldoradodocarajas pa leg br (secretaria@eldoradodocarajas pa leg br 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 20239007       

Termo de Contrato de Prestação de Serviço nº  20239007       , que
fazem entre si o município de ELDORADO DOS CARAJÁS, por 
intermédio do (a) CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO 
CARAJÁS e CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA

O Município de ELDORADO DOS CARAJÁS, através da CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, neste 
ato denominado CONTRATANTE, com sede na RODOVIA PA 275 Nº 59, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
84.139.716/0001-64, representado pelo(a) Sr(a). EDSON DE DEUS VIEIRA,   VEREADOR PRESIDENTE, portador do 
CPF nº 132.981.601-30, residente na AV SÃO GERALDO Nº 15, e de outro lado a licitante   CONTROLE TOTAL EM 
GESTÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º CNPJ 45.550.659/0001-50, estabelecida na RUA 
FRANCISCO CALDEIRA CASTELO BRANCO, Xinguara-PA, CEP 68555-201, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por EWERTON ANDRADE CAVALCANTE, residente na RUA EDUARDO 
GOMES 430, CENTRO, Xinguara-PA, CEP 68555-001, portador do(a) CPF 888.863.012-00, celebram o presente 
contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º 9.2023-002 CMEC e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n ºs.8.666/1993 e 
10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e cond ições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
implantação, manutenção e suporte de licença de uso de software de gestão pública para automatização de fluxos de 
trabalho, implementação de Gestão Eletrônica de Documentos, voltados a criação, tramitação, apensamento e 
arquivamento de processos e documentos em sistema com acesso via web, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Eldorado dos Carajás/PA..

2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao  Edital do Pregão nª 9.2023 -002 CMEC e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor total 
do contrato é de R$  41.740,00(quarenta e um mil, setecentos e quarenta reais).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento i ntegral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para 
execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2.  Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução
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CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 9.2023-002 CMEC, realizado com fundamento na 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e 
a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Nº. 9.2023-002 
CMEC.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato terá início em 14 de Abril de 2023 extinguindo-se 12 de Abril de 2024, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1.  Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 
serviços constantes do objeto;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soli citados pelos técnicos da CONTRATADA;

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacor do com as especificações constantes do 
Anexo I do edital do Pregão n.° 9.2023-002 CMEC;

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do 
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Pregão n.° 9.2023-002 CMEC;

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 
quando necessário; e

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços Gerais 
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 
como:

a. salários;
b. seguros de acidente;
c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizações;
e. vales-refeição;
f. vales-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE, 
quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a p restação dos serviços alvo deste contrato;

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no 
recinto do CONTRATANTE;

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defei tos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais usados;

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser recuperado, 
tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo,  para tal, as normas de controle de movimentação 
patrimonial do CONTRATANTE;

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o CONTRATANTE;

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação;

RUA OZIEL CARNEIRO Nº 37



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJÁS

 CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS 

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE;

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito da 
CONTRATANTE, quando for o caso;

1.13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre 
materiais de primeira qualidade;

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos 
serviços antes da sua execução;

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários;

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos trabalhos;

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1.    À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE,  nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vín culo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE.

*****************************************************************
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, designado 
para esse fim.

2.  O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito 
pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária .

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CONTRATANTE, situado na RODOVIA PA 275 Nº 59, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo) dia útil contado da entrega dos 
documentos.
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2.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não 
estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao 
CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de 
cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

onde:

EM =     Encargos moratórios;

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga;

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = TX    ==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438
     365                     365

    TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura 
atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da regularidade da 
licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial a tualizado deste contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 
8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e 
2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a ser 
rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 
8.666/93.
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5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONT RATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notifican do-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º 9.2023-002 CMEC,  e aos termos das propostas da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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 ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, em 14 de Abril de 2023

    CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
 CNPJ(MF)  84.139.716/0001-64

    CONTRATANTE

    CONTROLE TOTAL EM GESTÃO MUNICIPAL LTDA
    CNPJ 45.550.659/0001-50

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1. ___________________________                                       2. ___________________________
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EDSON DE DEUS 
VIEIRA:13298160130

Assinado de forma digital por EDSON 
DE DEUS VIEIRA:13298160130

EWERTON ANDRADE 
CAVALCANTE:88886301200

Assinado de forma digital por EWERTON 
ANDRADE CAVALCANTE:88886301200
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